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Senhor Presidente,  

 

 

 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação, analisando o Projeto 

de Lei n
o
 13/2015, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza a doação de áreas 

de terreno urbano, de propriedade do município ao Estado de Minas Gerais, para 

uso do Tribunal de Justiça, verificou a necessidade de novas informações.  Dessa 

forma, tendo sido aprovada a diligência acerca do referido projeto, solicito a Vossa 

Excelência que oficie o Chefe do Poder Executivo para que ele informe se os 

imóveis a serem doados foram desafetados, caso positivo, envio do documento que 

procedeu a essa desafetação.  

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Vereador FÁBIO VALADARES 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

Ao Senhor  

Vereador Vi Santana 

Presidente da Câmara Municipal 

Arinos/MG 


